
lEI N9 1.111,
DE 23 DE JANEIRO DE 1985.

"Reconlhece de Uii1idado;. Públcca
.o Grêmio .R'3creativQ B:'QCQ Car
nava:esco DragãQ de Sant() El;IlS".

,,( : A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
IGUAÇU, 'POR SEUS REPRESH~TAN
TES LEGAIS, DECRET.~ E EU S.A.N
C:ONO A SEGUINTE LEI;

Art. jÇl - Fica recQP,hecidQ' d'S\
Utilidade Pública .o Grêm.iQ R€creat'vQ

. BlecQ' Carnavalesco DraqãQ de Santo
Elias, comse<:J.;! ã rua AntQnio BQrges,.
nf? 352; baino SantQ EHas, NQva 19uaçu.

: Art, 29 - A pr.;'Sente Lei erúará

em vipor na data de SU;;t publicação.
Ar!. 3<:' - RevQgan'l-'Se as <1lSpo.

siçõt1s em contrário.
"------------- --_._---


